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PORTARIA Nº 061 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o pedido exarado às fls.03 e 04 do processo administrativo n° 
8522/2025,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª CELIA REGINA OLIVEIRA DAMASCENO, do cargo efetivo de Arqui-
teta, matrícula nº 112496-1l da Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização 
Fundiária do Município de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS

PORTARIA Nº 062 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª GENI VIEIRA DE MELO AZEREDO, do cargo efetivo de Pro-
fessor II, matrícula nº 7226-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 063 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,
RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª LOURDES GOMES DE FREITAS, do cargo efetivo de Pro-
fessor II, matrícula nº 825-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 064 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª MARIA LUCIA BATISTA SINGULANI, do cargo efetivo de 
Professor II, matrícula nº 1082-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 065 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª MARTA ROSA ALVES, do cargo efetivo de Professor II, ma-
trícula nº 9695-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Guapimi-
rim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 066 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,
RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª NILZA NASCIMENTO DA SILVA ULRICH, do cargo efetivo de 
Professor II, matrícula nº 1180-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 067 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª SHEILA PIRES BORGES, do cargo efetivo de Professor II, 
matrícula nº 1384-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Guapi-
mirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 068 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO os termos do artigo 43 da Lei Complementar Municipal nº 
003/2004,
CONSIDERANDO a instrução do Secretário Municipal de Educação às fls. 23 do pro-
cesso administrativo nº 8359/2019,

RESOLVE:
Exonerar a Servidora Sr.ª VANDA MARIA CARDOSO ALVES, do cargo efetivo de Pro-
fessor II, matrícula nº 7170-11, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 069 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Ofício nº 014/2026 de 21 de janeiro de 2026, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL,

RESOLVE:
Designar os Servidores, relacionados no quadro abaixo, como Fiscais do Contrato nº 
134/2025 do processo administrativo nº 5419/2024 da Universidade Federal Flumi-
nense (UFF) que tem como objeto a prestação de serviços de monitoramento mete-
orológico da nascente do Rio Soberbo, contemplando o desenvolvimento de sensor 
específico:

SERVIDORES MATRÍCULA

Antônio Carlos Júnior de Souza Guedes 112976-11

Fabio de Souza Tavares 1372872-12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 16 de dezembro de 2025. 

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO Nº 3076 DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.24 04.122.0010.2.010 449 31.90.92 1.501.99 6.406,75

02.35 04.122.0010.2.010 561 31.90.92 1.500.99 7.200,00

TOTAL 13.606,75

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.24 04.122.0010.2.010 445 31.90.11 1.501.99 6.406,75

02.35 04.122.0010.2.010 565 33.90.49 1.500.99 7.200,00

TOTAL 13.606,75

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO

ERRATA: Decreto Nº 3074 de 14 de janeiro de 2026, publicado no diário eletrônico 
nº 1789, página 123, no dia de 14 de janeiro de 2026.

Onde se lê:
Art. 1° -
SUPLEMENTAÇÃO

TOTAL 1.568.000,00

Leia se:
Art. 1° -
SUPLEMENTAÇÃO

TOTAL 2.228.000,00

Onde se lia:
Art. 2° -
REDUÇÃO

TOTAL 1.568.000,00

Leia se:
Art. 2° -
REDUÇÃO

TOTAL 2.228.000,00

Guapimirim, 22 de janeiro de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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